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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


 Lei nº 1224, de 11 de junho de 2015.

autoriza o poder executivo a conceder auxílio FINANCEIRO AO ESPORTE CLUBE JUVENTUDE e dá outras providências.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) ao Esporte Clube Juventude, regularmente inscrito no CNPJ 87.246.393/0001-04, com sede na Linha Berlim, neste Município.

 Art. 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a auxiliar nas despesas para a reforma do piso da sede da entidade, tanto interno quanto externo. 

Art. 3º Para fins de que trata o artigo 1º, a entidade deverá adquirir materiais necessários para a realização de melhorias na sua sede que compreendem a colocação de piso novo em seu salão na parte interna e externa. 

Art. 4º Para receber o recurso, a entidade referida no art. 1º, caput, deverá apresentar documentos comprobatórios das despesas de que trata o art. 3º, com data de emissão compreendida entre a promulgação da presente lei e 180 dias após a mesma.

§1º Somente serão liberados valores no montante dos documentos fiscais apresentados pela entidade, limitado ao valor fixado no artigo. 1º.

§2º A não apresentação da documentação no prazo fixado no caput obstará a liberação dos recursos e tornará sem efeitos a presente Lei.

Art 5º Para cobertura das despesas autorizados pelo artigo anterior servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária:

04 - SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO

04 - Cultura, Turismo e Desporto

27.812.0103.2010 Manutenção dos esportes Amadores

3.3.3.5.0.41.00.000000 contribuições (212)                                               

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 11 de junho de 2015.

Sérgio Marasca
Prefeito  
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
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